
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espirito Santo

REAJUSTA RCÍRINERAÇXO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS C DA outras PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Mataus, Eatado

do Espirito Santo. FAÇO SABER que a Camara

Municipal de são Mataaa aprovou o eu oanaj.

ono a aojpiinto

LEI;

Art. |c • Oa aiuiMoa II# 111# IV da LaI Mu

nicipal nt 014# da 21 de Junho da 1983# «cai aa ■wdif icaçSes'
introdualdaa por LaI poatorioroa, poaaan a vlporor na forma
doa anoMoa II# III» IV# integrantes desta Lsl# sendo modifi
cados os valores das remunerações dos Sorvidoroa PÚbl Icos
nicipais» Padrões e referencias.

Parágrafo Único - As ponsÕee pagas pelos
Cofres Municipais flc«n fixadas s« NCr$l51,00 (Canto e cin -
quanta s um Cruxados Novos) monasis» por pensionista»

Art. 2« - As gratlficaçõss d» que trota a
Lei Municipal n* 040# de 16 de novembro de 1987# aão fixados
a partir ds l« da Julho ds I9S9, s» NCx^30#00 (Trinta Cruza
dos Novos) monasis.

Art. 3« - O SslárIo-FamiHa paga pelo Mun^
otpio ao Sarvldor Estatutário# na forma da LaI n® 14» da 21
de Junho do 1983# floa fixada monaalmente e por filho, em
NCx|5#00 (Cinco Cruxados Novos).

continuai



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado de Espirito Santo

Ari. 4** • Esta lei antra am vleoT na data

da aiM ptabi Icaçao# ravopadaa aa diapoaiçõoa mm oontrerloai^

troagindo eaua afaitoa a da Julho da l9S9s

Gabinata do Prafelto Municipal da São Ma**

taua, Eatado do Eaptrito Santo, aoa (27) vínta a aata diaa

do Riôa da Julho de pil novecentos e oitenta a nova. (i9S9)

PpRa^^SANTOS ALVEB
^4hr^mkto Muniuipal \

Ragiatrado a pid»! ioado na Secretaria Mun^

cipal da Gabinata dasta Prefeitura, na data supra*

LEONARDO JOGE NARDOTO CONDE

Sacratário Municipal da Gabinata



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
Estado do Espirito Santo

^ a 021/89

(Ui n* 0)4/^^ éÊ 31 é* iunh# d»

>r puovií.u:ntc»

QUANT* PAORXO VEMCIIIEMTO

T«»cureÍro 01 ot ttO»l 450*00

Técnico tM eontaibi nd«de oa 01 HCsl 450*00

liiapi^tor riacMtl ot 02 ^Cs$ 420*00

03 03 400*00

Soai»«ÍiH> 02 04 HCz$ 320*00

Cttclimtttd» «b C«aK>o d«

Pouss» 03 HCxl 250,00

rf./ 0^ '-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado do Espirito Santo

(Uí n» OI4/a3a 21 de Junho d« 1983)

OEUO^ii »\C?Cô *OUANT*PAORÍCOYEMCiWCNTO

Socrotório13CC-INCs3i• 500,00

Pi^uradorOiCC-2HCsat

•

0
0

M&dicoIdCC«3NC83935# 00

0«nt1ato02CC-^nc«3700,00

fonHooôutioo • Bioqufmico02CC-4NCx$700,00

A^rõnonMB02CC-^700,00

CfiQónhc i roOiCC-^MCs3700,00

Amiatento Soelal03CC04NCx$700,00

Diretor do Olvioõo33CC^ãHCsO474#00

Supervioor {^ooolor05CC-6ncs$363,00

Dogento do Bondo do üúoicoOiCC-6NCs3363,00

frocurador02cc«^HCsl363,00

Orientador Cducooional01CC-6363,00

Dofenoor PuDIIco Municipal02CC-6363,00

SwpcrviaoT tMolor04CC-6NC«$363,00

Atfainiotrodor Eoeotor de

30 urau01CC-óNCsl363,00

Topó^rofuOiCC-7348,00

Doordonodor do CiwtoiioootCC-7MCx3348,00

continuai



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado do Espirito Santo

DENCmtNAgXo 0U\t4To PAORÍe VCHCIMEÜTO

£l«trieist« 04 CC-7 NCs$ 348«00

Acbini*tr«<k»r «k Eacolti «k

|t 3t*^ 08 CC*7 2C«| 348,00

Técnico Aortcoltt 02 CC-8 MC»$ 337,00

tnspotor dm Remios 01 CC«9 NCsl 274,00

Atixlit«r «b C«c)t«bii iü«KÍo 25 CC-9 NCa3 274,00

Eficart^9«4lo <k Ohrmm 13 ÇÇ^sa^ NCs$ 274,00

R«e«|>cioní»ta 03 CC-IO IICa$ 242,00

Pintor do Lotrtilros 02 CC-IO NCsl 242,00

inspetor Piscai 01 CC-11 NCal 219,00

dbofo dc Enffwagtw 02 cc-n NC»2 219,00

Oftlisnhtáta 01 ÇC-II NCtl 219.00

Assiatante Tacnica Eduea*

eional Oi CC-12 NCs$ 197,00

Supervisor EdiMUieiortol 02 CC-12 NCa$ 197,00

Encarroskdo <b Trwttporlk 18 CC-12 NCs3 197,00

Placai da fkndMi 15 CC-13 NCs3 189,00

Placai dc Obro» a Poaturaa 05 CC-13 NCsO 189,00

Eacriturorio 30 CC-Í4 »C«| 182,00

ilbtiataoõrio : Pi CC-15 HCal 174.00

1/ Cncarr«9íido da ã«ior 52 CC-15 NCsO 174,00

Sacrutário Lacolar 2° %b*au 10 CC-15 HCsS 174,00

Cttcârrcaodo de Torre da Ta-

\lavlaM^ 82 CC-15 NCxl 174,00

CoorJonodor da Tumc 12 CC—16 NCsl 182,00

Of)ntlnu«s...



PREFEITURA MUMICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado do Espirito Santo

0ENO>tlHAçXO «lANTa paorKo VENCIMSKTO

Mi tSgPAf» 05 cc^»7 NCsl )5)»00

C4ilculi«i« 04 CC-Í7 NCb$ I5i«00

£ncarre9<»<io dê Turma 05 cc-»l7 MCal 15Í#00

CootcMmi^ d * Educor Oi CC-17 Nes$ iSifOO

Auxiliar A<éiiiil«%r«tivo 97 >ÍC-17 MCsS (SI»CK>

'C s



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado do Espirito Santo

(U| no 0I4/&3» dm 21 do Jimho do 198$)

DENOMINAÇÃO OUANT* PADRÃO VENCIMENTO

PaicStogo 02 R-! NC*$ 700^00

SoclSlog^ 02 R^l NCl4 700,00

Hutriolonioto 02 R«t NC*$ 700,00

Mooãnioo do Mo<|uina Pooodo 03 R-2 NCs3 ^3,00

(^rodof* do Miquitiao Pooodo 14 R-3 NC«$ 363#00

Motorista do C^ualnhÃo 26 R-3 NC«$ 363,00

Xrmãéor 02 R-4 HCsi 22l#00

l*Odf«fii*o 35 R«4 NC«3 221,00

Corpintoiro 14 R-4 NCs3 221,00

Tolefonloto 08 R«4 HCo$ 221,00

Mecotiioo do VoTculoa 04 RH NCsS 221,00

Cporador do MÃquinoo lovo 10 RH MCo$ 221,00

Itoton^loto do Aiiton^vol 15 RH nt*% 201,00

Atondbnto do Enforooponi 15 R-5 NC*$ 201,00

£>tcarroottdo do notor 03 R-5 HC*$ 201,00

Pintor do Cbro» 04 8*0 NCs$ 182,00

duordo Miii»lo|p«| 07 8-6 NCsl 182,00

'AfMMitodbr 03 R-7 KCol i5t#00

eontinua****,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espirito Santo

«ilAür* YEHCIKOÍTO

Auxiliar ̂  Qpêt^àit é» %

Aju4«ita 4a memloo
Covaira

Sa I va*>^ 14aa

Borracsh» i ro

Jardiuairo

VlfiU

AuxII lor á» HwJ.

tatoros

Atcadenta 4» 4» Saôde
^rvcurtta

Trab«IHa4or Bradai

Prof«tMN>f* 4e 2' Grau

ProfoMOT 4i i* Or«« 4e 5*

41 S^rla

I rol 4àa«or

06 R-7 HCxl t5i#oo

06 R-7 WCel 151*00

05 R-7 NCs$ 151*00

07 R-7 HCel 151*00

04 R-7 HCst 151*00

OS R-»7 HCs^ 151*00

50 R-7 WCs^ 151*00

09 {í*7 NCxl 151*00

04 n-7 RCsl 151*00

360 R-^ NC»5

0
0

334 R*7 KCz^ 151*00

40 C-l tíCzlJ 3*86

P/Moroa-AuU

40 £•3 HCs3 2*96

P/Horae-Au1•

257
r»'í nc*!= 160*00

por siAa em 4i

4i turno de

trdb«iho.

a


